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DECRETO Nº 4.507 
De 08 de dezembro de 2015 
“Antecipa a data do décimo sorteio do programa ‘Orlândia Premiada’, inici-

almente fixado para 22 de dezembro de 2015 no Decreto nº 4.424, de 12 de 

fevereiro de 2015.” 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, no uso da atribuição que 

lhe confere o inciso V do art. 90 da Lei Orgânica do Município de Orlândia,  

D E C R E T A: 

Art. 1º. O décimo sorteio do programa “Orlândia Premiada”, inicialmente 

fixado para o dia 22 de dezembro de 2015, nos termos do inciso X do art. 6º do 

Decreto nº 4.424, de 12 de fevereiro de 2015, fica antecipado para o dia 18 de 
dezembro de 2015. 

Parágrafo único. O sorteio terá início às 20 horas na Praça Mário Furtado. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Orlândia, 08 de dezembro de 2015. 

FLÁVIA MENDES GOMES 

Prefeita Municipal 
 

P O  R T A R I A  Nº 22.072 

De 07 de dezembro de 2015. 

Prorroga o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 

01/2015 

  

P O  R T A R I A  Nº 22.073 

De 07 de dezembro de 2015. 

Prorroga o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 

05/2014 

 
 

 

PORTARIA Nº 22.076 

De 11 de dezembro de 2015. 
“Nomeia os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – 

JARI do Município de Orlândia e dá outras providências.” 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

R E S O L V E: 

Art. 1o. Ficam nomeados, a partir desta data, os membros da Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI do Município de Orlândia, 

Estado de São Paulo, assim composta: 

I - Representante do Departamento de Trânsito: 
a) Titular: Ricardo Squissato Squarize - RG nº. 30.114.284-1/SSP-SP; 

b) Suplente: Leandro Cristino Alves - RG nº. 30.223.210-2/SSP-SP;  

II - Representante com conhecimento na área de trânsito: 
a) Titular: Rodrigo Antonio Alves – RG nº. 20.999.654-7/SSP-SP; 

b) Suplente: Marçal Edir Rodrigues Júnio – RG nº. 27.921.501/SSP-SP; 

III – Representante de entidade representativa da sociedade ligada à área de 
trânsito: 

a) Titular: José Valdivino Medeiro – RG nº. 15.644.569/SSP-SP; 

b) Suplente: Flávio Camilo Pereira – RG nº. 17.069.706/SSP-SP. 
Parágrafo único. A Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI será 

presidida pelo representante com conhecimento na área de trânsito e, em suas 

faltas ou impedimentos, pelo respectivo suplente. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
GOVERNO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Orlândia, 11 de dezembro de 2015. 

FLÁVIA MENDES GOMES 
Prefeita Municipal 
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